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Resolução n° 480/2003- CEPE/UEMA

Aprova a 2a Turma do Curso de
Especialização em Administração
Pública em Convênio com a
Escola de Governo do Estado do
Maranhão - EGMk

O Reítor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, tendo em vista o prescrito
no Estatuto da UEMA, em seu Art.58, inciso XIV e,

considerando a necessidade de promover a melhoria do desempenho profissional de
servidores públicos estaduais;

considerando a urgência em se promover a divulgação e seleção dos candidatos nas
diversas Gerências de Estado;

RESOLVE: “Ad-referendum” do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão -

CEPE

Art. V’ -. Aprovar a 2 Turma do Curso de Especialização em Administração
Pública em Convênio com a Escola de Governo do Estado do Maranhão - EGMA

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, São Luís (MA), 03 de sétmbro de 2003.
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